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AGENDA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE - 2012/JANEIRO/04 - (QUARTA-FEIRA)

15,00 Horas

ORDEM DO DIA

1- DECLARAÇÕES POLÍTICAS

2- Projeto de Resolução n.º 138/XII/1.ª (PPD/PSD)

Recomenda ao Governo medidas que protejam o Baixo Vouga Lagunar e promovam o aumento de 

produtividade;

Projeto de Resolução n.º 162/XII/1.ª (CDS-PP)

Recomenda ao Governo medidas que salvaguardem o Baixo Vouga Lagunar como realidade protegida 

ambiental e económica;

Projeto de Resolução n.º 163/XII/1.ª (PCP)

A urgente retoma e conclusão do plano integrado do desenvolvimento do Baixo Vouga Lagunar.

Tempos cada

GOV e PPD/PSD * 03 m

PS 03 m

CDS-PP * 03 m

PCP * 03 m

BE 03 m

PEV 03 m

* O PPD/PSD, CDS-PP e PCP como autores das iniciativas dispõem de mais 1 minuto.
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3- Projeto de Lei n.º 118/XII/1.ª (PS)

Aprova o regime jurídico da Cópia Privada e altera o artigo 47.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos 

Conexos (sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 63/85, de 14 de março).

Tempos cada

GOV e PPD/PSD 03 m

PS * 03 m

CDS-PP 03 m

PCP 03 m

BE 03 m

PEV 03 m

* O PS como autor da iniciativa dispõe de mais 1 minuto.

4- Projeto de Lei n.º 101/XII/1.ª (PPD/PSD)

Altera pela décima oitava vez o Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável 

ao tráfico e consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, acrescentando a Mefedrona e o 

Tapentadol às substâncias da tabela II-A que lhe é anexa;

Projeto de Lei n.º 129/XII/1.ª (CDS-PP)

Décima oitava alteração ao Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao 

tráfico e consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, acrescentando a Mefedrona e o Tapentadol 

às tabelas que lhe são anexas.

Tempos:

2 minutos a cada Grupo Parlamentar e ao Governo


